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li-REVOGAR

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

~-yà)
HAROLDO BERNARDO DA SILVA WOLFF

Presidente, em exercício

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSnçA 00
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCíCIO. no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo. em vista o contido no protocolado sob nO
93.601/99. resolve

período de 20 a 24 de setembro do ano em curso, para representar a Escola

da Magistratura do Paraná na reunião anual de Diretores de Escolas da

Magistratura, em Vit6ria-ES., bem como, participar na qualidade de
ouvinte, do 2° Curso de Formação de Juizes da Fundação Justiça no
Mundo, sem ônus ao Poder Judiciário.

\

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

~S!~FF
Presidente. em exercício

PORTAR/AN" 1105 - D.M.

° PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSTlçA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCíCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolado sob n0
93.116/99. resolve

AUTORIZAR

1104 - D.M.PORTARIA N"

a partir da data supracitada, o item "a" da Portaria nO 219/99-D.M., que

convocou o referido magistrado para exercer, a partir de 02/02/99, as
funções de Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça, no biêuio
199912000.

AUTORIZAR

•
o Doutor ALBERTO LUís MARQUES DOS SANTOS, Juiz de Direito da la
Vara Criminal da Comarca de Umuarama, a se afastar de suas funções no

o Doutor EDERSON ALVES, Juiz Substituto da 37' Seção Judiciária, com

sede na Comarca de Campo Largo, a se afastar da sede nos períodos abaixo
descritos. para presidir audiências e sessOes do Tribunal do Júri da Vara

Criminal e Anexos da Comarca de Araucária, em virtude da licença
especial concedida 80 ti.tuIar. Doutor Alexandre Salti~1 Scbmidt:

•
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• 21/09/99 Ação Penal n° 132/99 interrogatório de réu Preso

b 21/09/99 Ação Penal n° 131/99 interrogatório de réu preso

c 22/09/99
Ação Penal oitiva de 06 testemunhas da acusação -
n° 72/99 réu preso

d Ação Penal oitiva de OI testemunha da acusação -
27/09/99 nO71/99 réu preso

• Carta Precatória oitiva de 01 testemunha da defesa - réu
27/09/99 nO156/99 Ipreso

I Carta Precatória audiência de suspensão do processo27/09/99
n° 147/99

g 29/09/99 Ação Penal n° 43/90 Sessão do Tribunal do Júri - réu preso

h 30/09/99 Ação Penal nO91/93 Sessão do Tribunal do Júri

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

4 ~
HAROLDO BERNARDO DA SILVA WOLFF

Presidente, em exercício

PORTARJAN" 1 1 0 6 -D .M .

PORTARIA N" 1 1 0 8 - D .M .

. O PRESIDENTE 00 1RIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob nO
93.840199, resolve

AUTORIZAR

o Doutor LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA,Juiz de Direito Substituto da lO'
Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, a celebrar o casamento civil de
LIA MARA KLEIN e VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR, a realizar-se no
dia 04 de dezembro do ano em curso, na cidade de Ponta Grossa - Pr.

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

d :d : : :1 ~
Presidente, em exercício

PORTARIA N' 1 1 0 9 - D .M .

O PRESIDENTE 00 1RIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob nO
87.706199, resolve

AUTORIZAR

a Doutora LIA SARA TEDESCO, Jufza Substituta da 56' Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Nova Esperança, a se afastar da sede nos
periodos abaixo descritos, para presidir audiêndas de réus presos nos
Processos Crime infra relacionados:

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

n° 032/99
,n° 032/99
,no 031/99

D a ta

17/09/99
23/09/99
15/10/99c.

L

b.

o PRESIDENTE 00 1RIBUNAL DE JUSTIÇA 0 0
ESTADO 00 PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob n°
90.421199, resolve

AUTORIZAR

o Doutor MAUlÚCIO BOER, Juiz Substituto da 42' Seção Judiciária, com
sede na Comarca de 1vaíporã, a se afastar da sede nos periodos abaixo
descritos, para presidir audiências nos autos de réus presos infra
relacionados, em trâmite pela Comarca de Barbosa Ferraz, em virtude do
afastamento do titular, Doutor José Roberto Silvério:

BERN DA SILVA WOLFF
Presidente, em exercício

PORTARlAN" 1 1 0 7 -D .M .

694197 Leodir Bar es Farias - réu reso

45199. Gemerson de Almeida Alves dos Santos

e Luiz Fenniniano Ribeiro - réus resos

Curitiba, '28 de setembro de 1999.

01. 26/08/99 Sarandi

02. 01/09/99 Marialva

O PRESIDENTE 00 1RIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, EM EXERdcIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob n0
93.125199, resolve

AUTORIZAR

o Doutor LUIZ MATEUS DE LIMA, Juiz de Direito da 6' Vara Criminal da
Comarca de Curitiba, a celebrar o casamento civil de CRlSTlANE DILAY e
MARCELO KLOSS, a realizar-se no dia 23 de outubro do ano em curso,
nesta Capital.

PORTARIA N" 1 1 1 0 - D .M .

O PRESIDENTE 00 1RIBUNAL DE JUSTIÇA 0 0
ESTADO 00 PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob n°
93.314199, resolve

AUTORIZAR

a Doutora 'MYLENE aEY DE ASSIS FOGAGNOLI, Juiza de Direito da I'
Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão, a se afastar de suas
funções no periodo de 27 de setembro a I° de outubro do ano em curso,
para, sem ônus para o Poder Judiciátio, participar do "XVI Congresso

Brasileiro dos Magistrados" a ser realizado na cidade de Gramado-RS.

Curitiba, 28 de setembro de 1999. Curitiba, 28 de setembro de 1999.
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PORTARIA N ' 1111 - D.M.
DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6!.. FEIRA, 01/10/1999

PORTARlAN ' 1114 - D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO . no uso

das atri.buições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolado sob nO
90.701/99. resolve

AUTORIZAR

o Doutor PLÍN IO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO . Juiz Substituto

da 44' Seção Judiciária, com sede na Comarca de LaraI\ieiras do Sul. a se

afastar da sede no dia 13 de setembro do ano em curso, para presidir

audiência de inquirição de testemunhas. nos autos de Processo Crim e de

réu preso n° 50/99. em que é autor o Ministério Público e réus Henio

Damasceno Gustman, Márcio da Silva e outros. em trâm ite pela 'Comarca

de Quedas do Iguaçu, em virtude do impedim ento do titular, Doutor
M auro M onteiro M ondin.

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

~~:1:bF
Presidente, em exerci cio

• PORTARIA N ' 1112 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO . no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolado sob n0
93.851/99, resolve

CONCEDER

ao Doutor ALBERTO JUNIOR VELOSO , Juiz de D ireito da 5' Vara C ível da

Comarca de Londrina, licença por motivo de doença em pessoa da farnflia,

no dia 03 de setembro do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso

n, do Código de O rganização e D ivisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

ç;j~-:1~LFF

Presidente. em exercício

PORTARIA N ' 1113 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO , no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protoColado sob nO
93.312/~9, resolve

CONCEDER

à Doutora ANtSIA EDITH KOWALSK l. Juiza de D ireito da Vara C ível da

Comar~a de Colombo. licença para tratam ento de saúde no período da tarde

do dia 21 e nos dias 22. e 23 de setembro do ano em curso, de acordo com o

artigo 85, inciso I, do Código de O rganização e D ivisão Judiciárias do
Estado.

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

~s~~.~
HAROLDO BERNARDO DA SILVA WOLFF

Presidente. em exercício

° PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO , no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolado sob n0
93.311/99, resolve

CONCEDER

ao Doutor BELCHIOR SOARES DA SILVA , Juiz de D ireito da 4' Vara C ivel

da Comarca de Foz do Iguaçu, 02 (dois) dias de licença por motivo de

doença em pessoa da farnflia a partir de 21 de setembro do ano em curso,

de acordo com o artigo 85, inciso I!, do Código de O rganização e D ivisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

~-:JAO)OLFF

Presidente, em exercício

PORTARlAN ' 1115 - D.M.

° PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO , no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo

em vista o contido no protocolado sob n0
65.910/99. resolve

CONCEDER

à Doutora CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA , Juiza de D ireito da I' V ara da

Infância e da Juventude da Comarca de Curitiba, 03 (três) m eses de

L icença Especial. alusivos ao qüinqüênio compreendido. entre 11I04/19~4 ;

10/04/1999, de acordo com o parágrafo úuico do artigo 247, da lei n

6174170. assegurando-Ihe o direito de usufruí-los em época oportuna.

Curitiba, 28 de setembro d 1999.

DO B DA -:19FF

Presidente. em exercício

PORTARIA N ' 1116 - D.M.

° PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO , no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolado sob n0
93.839/99. resolve

CONCEDER

ao Doutor GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS, Juiz de D ireito da

Comarca de Corbélia, licença para tratam ento de saúde no dia 24 de

setembro do ano em curso. de acordo com o artigo 85. inciso I. do Código
de O rganização e D ivisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

B DA SILVA WOLFF

Presidente. em exercício
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PORTARIA N ' 1 1 2 0 - D .M .

CUritiba, 28 de setembro de 1999.

~ -4 ( ) \
HAROL O BERNARDO DA SILVÂ ~FF

Presidente, em exercicio

O PRESIDENTE DO -r:RIBUNALDE mSTIçA 00
ESTADO DO PARANA, EM EXERCÍCIO no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob n0
93.143/99, resolve

I-CONVOCAR

o Doutor CARLOS HENRIQUE L1CHESKI KLEIN , Juiz de D ireito Substituto
da Comarca de Curitiba, para exercer, a partir de 27 de setembro do ano em
curso, as funções de Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça, no
biênio 1999/2000, em substituição ao Doutor Adalberto Jorge X isto

Pereira.
lI-REVOGAR

o item "12" da Portaria nO134/99-D .M ., na parte que designou o primeiro
para auxiliar os serviços da 12' Vara Civel da Capital.

99.

-<[r5)
O BERNARDO DA SILVA WOLFF

Presidente, em exercício

Curitiba, 28 de sete

o PRESIDENTE DO 1RIBUNAL DE mSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ,EM EXERCÍCIO , no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo
em vista o contido no protocolado sob n°

75.515/99, resolve

ao Doutor OLlVIO GAMBOA PANUCCI. Juiz de D ireito Substituto da
Comarca de Curitiba, 03 (três) meses de Licença Especial, alusivos ao
qüinqüênio compreendido entre 27/11/94 e 30/01/99, antecipado em
virtude das contagens procedidas pelas Portarias nos 1418/86, 1652/87 e
891/89, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nO6174nO,

assegurando-lhe o direito de usufrui-los em época oportuna

C U R IT IB A , 6 ! . . F E IR A , 0 1 /1 0 /1 9 9 9

PORTARIA NO 1 1 1 7 - D .M .

PORTARlAN ' 1 1 1 8 -D .M .
PORTARIA NO 1 1 2 1 - D .M .

O PRESIDENTE DO 1RIBUNAL DE mSnçA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO , no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob nO

93.850/99, resolve

CONCEDER

ao Doutor ROMERO TADEU MACHADO, Juiz Substituto da 38' Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Assis Chateaubriand, licença para

tratamento de saúde nos dias 10 e 13 de setembro do ano em curso, de
acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e D ivisão

Judiciárias do Estado.

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

~ ~ ~
HAROLDO BERNARDO DA SILVA WOLFF

Presidente, em exercicio

PORTARlAN ' 1 1 1 9 - D .M .

O PRESIDENTE DO 1RIBUNAL DE mSTIçA DO

ESTADODO PARANÁ,EM EXERCÍCIO , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo
em vista o contido no protocolado sob n°
81.121/99, resolve

CONCEDER

ao Doutor VALDIR DOS SANTOS, Juiz de D ireito dos Juizados Especiais
C iveis e Crim inais da Comarca de Maringá, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 2° periodo de 1981, a partir de 1° de outubro do ano em curso.

O PRESIDENTE DO 1RIBUNAL DE mSnçA 0 0
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO no uso
das atribuições que lhe são conferi~ por lei
resolve '

DESIGNAR

o Doutor FERNANDO ANTONIO PRAZERES, Juiz de D ireito Substituto da
Comarca de Curitiba, para, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 30 de
agosto do ano em curso e sem ônus para o Poder Judiciário, proferir
sentença nos autos infra relacionados, em trâm ite pela 15' Vara Civel da

mesma comarca:

A u to s n ' P a r te s

01. A : Biscayne Comercial Lrda. e outros
771198

R : Unibanco - UniíJo de Bancos Brasileiros SA.
ll2. A : Iukio Kishi e outros

33198
R : Derson Castilho Fumal!alli e outros

,

ll3. A:. Importadora de Frutas La Violetara LIda.
04198

R : EJevortadora Sun West SA.

" - A : Importadora de Frutas La Violetara LIda.
843197

R : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
05. A:. Edeluz Maria [/lipronti e outros

1427197
R: Maria do Rodo Cominese Freire e outros

OI. A : Odene Nazarena de Pauli Benega
1309/95

R : ESDÓlio de Onivaldo Fontana de Pauli e outros
01. A:. Lauzita Reis Comi/oti

1519198
R : Fininvest S.A. Administradora de Cartões de Crédito e outros

OI. 644198 e A:. Adilson José Fortes

292/99 R : Diol!o Irani Gomes Duarte e outros ,

os. A : Acevedo & Dali 'Agnol LIda.
987198

R : Fricasa Alimentos SA.
10.

587198
E m h t- : Cibrasma Com. e ManutençíJo de Velculos LIda. e outros

E m b g d " : Citibank NA.
11.

77/89
A : Espólio de Luyr Isfer e outros

R: João de Oliveira Franco Neto e outros

12-
13198

A:. Elisangela Tavares da Costa

R :'Banco do Estado de SiJo Paulo SA.

HAROLDO BERNARDO DA SILVA WOLFF

Presidente, em exercicio

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

~0
Curitiba, 28 de setembro de 1999.

~L~
ROO DA SILVA WOLFF

Presidente, em exercício
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P O R T A R IA N ' 1 1 2 2 - D .M .

o PRESIDENlE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, n o u s o

das atribuições que lhe silo conferidas por lei,
resolve

C U R IT IB A , 6 ! . . F E IR A , 0 1 /1 0 /1 9 9 9

~: os requerentes deverio instruir o pedido com certidio •
rapeito da situaçio operaciouJ em ordem ü ( 1 )

escrivania(l) de sua v.n/comara, dedaraodo ao
respectivo requerimento que estio fueodo as ia.peç6a a

que a1.dem •• it ••• 1.2.10, 1.2.11, 1.3.1, 1.3.3 e 1.3.3.1 d.

Código de Normas da COl'ftledoria da Justiêa e qoe
residem na Comarca.

DESIGNAR

D E P A R T A M E N T O D A M A G IS T R A T U R A

IDEPARTAMENrO ECONÔMICO E FINANCEIRO I
DEPARTAMENTO ECONÕMICO E FINANCEIRO

RELAÇÃO N°.: 63/99

Curitiba, 27 de setembro de 1999.

PAULO~QUE
Diretor do Departamento da Magistntura

H A R ~ ~ } F F
Presidente, em exercício

Protocolo nO.: 73.905/99 - Requerente: Glacir Sirce de Oliveira Adv.(a) Dr.(a) João de
Souza Leitão Filho - Requerido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paranà. _
Assunto: Requer reconsideração do despacho que determinou o cancelamento do
precatório n.o 64.384/99. - Interessados: GLACIR SIRCE DE OLIVEIRA Adv.(a)

Dr.(a) João de Souza Leitão Filho e o MUNICíPIO DE CURITIBA Adv.(a) Dr.(a) Eraldo
Luiz Kuster. Despacho: I - Avoquei os auto. 2 - Junte-se o expediente n.o 73.905/99. 3 _

Trata o protocolizado acima aludido de pedido encaminhado pela Sra. Glacir Sirce de
Oliveira, solicitando reconsideração da decisão de tl 87-n , que determinou o

cancelamento do precatório por ausência do trânsito em julgado da setença proferida em
sede de embargos à execução, por não ter sido submetida ao reexame necessario, em
desacordo ao contido no art. 475, lI, do Código de Processo Civil. Sustenta a requerente,
sob o argumento, de estar jurisprudencialmente pacificado o entendimento de que a

remessa e x o ./ f ic io contida no dispositivo processual não é aplicado na fase de execução de
sentença, juntado como prova do alegado fotocópia do Recurso Especial n.o 162.548 _ STJ,
Relator Min. Vicente Leal (puplicado no DJ de 11.05.98. 4 - O precatório em questão foi
extraido dos autos de Mandado de Segurança autuado sob o n.o 28.593/92, que tramitou na

]A Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba, têndo como requerente a interessada
Glacir Sirce de Oliveira e requerido o Município de Curitiba. 5 - Insurge-se a interessada
sobre se caberia reexame necessário da sentença proferida nos autos de Embargos à
Execução (autos n.o 40.295/98), que julgou improcedente os embargos interpostos pelo

Município de Curitiba (sentença de fls. 79/81 - TJ), Muito se discute se a remessa
necessária é ou não um recurso. A regra que impõe o reexame necessário aos entes públicos
(União, o Estado e o Município) é providência imperativa, de aplicação cogente, desde que
nenhuma outra norma especifica disponha em contràrio. A intenção do legislador foi

unicamente proteger os entes de direito público contra demandas infundadas, e confirmadas
pelo Juizos de }O grau, e que possam levar a reais prejuizos aos cofres públicos, sendo que
essa revisão, somente se opera nos limites do .sucumbimenta da Fazenda. vale dizer.
naquilo em que o processo operou em seu desfavor. Sustentem Alfredo Buzaid, Nelson
Neri Junior e Mendonça de Lima "q u e n ã o ti e x e q ü iv e l a se n te n ç a e n q u a n to n ã o

co n firm a d a p e lo tr ib u n a l " . Decorre daí, portanto, que o . 'r e e x am e n e c e :;S lÍr io n ã o l i um

re c u r so e q u e se tra ta d e lim a co n d iç ã o d e e fic á c ia d a se n te n ç a . " (Recurso "Ex Omcio _
Reformatio in Pejus" - Revista de Processo, n.o 61, ano 16, p. 308). A orientação
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é de que não há como dizer do trânsito em

julgado da sentença proferida nos embargos, como já de longa data consagrou: "Súmula
423 - N ã o tra n s ita em ju lg a d a a se n te n ç a p o r h a v e r om itid o l ' r e c u r so " e x o ff ic io " , q u e

.'ie c o n s id e ra in te rp o s to j / e x le g e " " . Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça

reconheceu a obrigatoriedade do reexame em acórdão, onde o eminente Ministro Hélio
Mosimann, teve ocasião de enfatizar em seu voto proferido no Recurso Especial n,o

166.793-SP, puplicado em 14.09.98), ementa extralda da KSTJ, ano li, p. 228 e 229,
março ] 999: E xe c u ç ã o - F a ze n d o . P ú b lic a - Im p ro c e d ê n c ia d o s em b a rg o s _ R e e x am e

o b r ig a tó r io - E xp e c liç ã o d e o fic io r e q u is itâ r ;o - o p o r tu n id a d e . S e n d o a d e c ü ;d o ,

su bm e tid a a l ' r e e x am e n e c e s sá r io , p o r fo rç a d o d isp oM o n o a rL 475 d o C ó d ig o d e

P ro c e s so 0 1 ';1 , sd o in e fic a ze s o s a J o s d e liq u id a ç d o e v e n tu a lm en te p ra tic a d o s , d n 'e n d o a

e x p e d iç d o d o o fic io re q u is itó r io a g u a rd a r ( ) p ro n u n c iam en to d o tr ib u n a l. Já de longa

data, desde o antigo Tribunal Federal de Recursos, jà havia assim sumulado: "S úm u la 34-
O d u p lo d e ju r isd iç à f, ( l . .O d ig o d e P ro c e s .'iOC iv il- , a r / . 475, I /) é a p lic á v e l q u a n d o se tra ta

d e .'ie n te n ç a p ro fe r id a c o n tra a U n iã o , o E s ta d o e o M u n ic íp io , só in c id in d o , em re la ç d o

a s a u ta rq u ia s , q u a n d o e s tQ j.fo r em su cum b en te ,'i n a e x e c u ç ã o d a d iv id a a tiv a (C ó d ig o d e

P ro c e s so C iv il , a r / . 475, 1 1 1 ) " , Entendimento que foi Mantido pelo Supremo Tribunal
Federal: "S úm u la 6 2 0 - A .'ie n te n ç a p ro fe r id a c o n tra a s a ll la rq u ia s n d o e s tá su je ita a o

re e x am e n e c n .! iá r io , sa lv o q u a n d o su c um b en te em e x e c u ç ã o d e d iv id a a lil 'U . Denota-se

que quanto as Autarquias não se cogitava da aplicação do dispositivo do art. 475, inciso n ,

mas quanto aos demais entes federativos a sentença proferida contrariamente ensejaria ao
reexame integral como està firmemente essentado na jurisprudência dos tribunais. Contudo,
hoje, com a edição do art. lO, .Lei n.o 9.469, de 10 de julho de 1997, cristaJizou-se a
necessidade de também se submeter ao reexame necessário a sentença proferida contra
as autarquias e fundações públicas (diploma instituido pela Medida Provisória 0.° 1.561-2,
de 14.02.97). A norma contida no art. 475, do Código de Processo Civil ti cogente "d e v e n d o

re c a ir em to d a e q u a lq u e r se n te n ç a d e p r im e iro g ra u , d e m é r ito 011 n ã o , e x c e ç ã o a o !;

in c iso s 1 e 1 1 1 q llf! s e r e s tr in g em , à s d e m é r ito , em p ro c e s so d e c o n h e c im en to

in d e p c n d e fl lem en te d e r ito , n o p ro c e s .'io d e e x e c u ç ã o , em liq u id a ç ã o d e se te n ç a , em

em h a r l(o s à e x e c u c ã o o u em em b a rJ !o j ' d e te r c e iro s " . (Revista de Processo _ n.o 27, pag

única

VaraCRITERlO

REMoçA0 MERECIMENTO

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

O BE O DA- : : r ; ,~OLFF

Presidente, em exercicio

IMBITUVA
inicial

COMARCA
entrãncia

Ma,,;stnIdo Periodo 1Comarca Varo
) TEREZINHA RIBEIRO de 20 a 24/09/99, atender os Juizados

• RUZZON, Especiais Cíveis e Criminais da mesma
Juiza de Direito Substituta

comarca, em virtude do afastamento do
da 16' Seçllo Judiciária da titular, Or. Haroldo Sagboni Montanha
Comarca de Curitiba Teixeira

b) PAULO DAMAS, a partir de 21/09/99, atender os casos
Juiz de Direito dos Juizados urgentes da 4' Vara Cível da mesma
Especiais Civeis e comarca, em virtude da licença por motivo
Criminais da Comarca de de doença em pessoa da família concedida I
Foz do Iguaçu ao titular, Or. Belchior Soares da Silva :

REVOGAR

o item "b" da Portaria nO I055-D.M., de 15/09/1999, referente a

designaçllo da Doutora L1LlAN ROMERO, Juiza de Direito Substituta da
Comarca de Curitiba, para funcionar nos autos de Açllo Declaratória nO
588/98, em que é requerente T ra h com T ra to re s e E q u ip am en to s L td a . e

requerida F ia t A llis L a tin o A m e r ic a n a L td a ., em trâmite pela 15' Vara

Cível da Capital, tendo em vista a designaçllo do Juiz de Direito Substituto,
Doutor Carlos Augusto Althéia de Mello, para atuar na referida vara

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso

das atribuições que lhe silo conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob nO
93.459/99, resolve

P O R T A R IA N ' 1 1 2 3 - D .M .

E D IT A L D E C H A M A M E N T O D A C A R R E IR A D A M A G IS T R A T U R A D O E S T A D O D O P A R A N Á

HAROLDO BERNARDO DA SILVA WOLFF

Presidente, em exercício

Curitiba, 28 de setembro de 1999.

~~O)

os magistrados, abaixo relacionados, para:

Encontram-se abertas na Secretaria do Tribunal de
Justiça, pelo prazo de 10 (dez) di •• contados da publicação desta, as inscrições para Juizes de
Direito de entrância inicial do Estado do Paraná, para preenchimento do cargo abaixo
relacionado, de acordo com o artigo 67 do Cót:figo de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado:

! E D ~ 4
I 4 5 I
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157). Neste sentido: "Não é, portanto, exeqüível a sentença, neste caso. antes do reexame
necessário (RTRF - 3&região, 17/89). Mais claro, Araken de Assis, M a T n I o l d o P r o c e s s o d e

E x e c u ç ã o , RT. 5&edição. p. 696. onde diz. que "a sentença proferida contra a Fazenda
Pública sempre se sujeita a reexame necessário, haja ou não recurso voluntário, ...••. os
Profs. Luiz Rodrigues Wambier, Flâvio Renato Correia de Almeida e Eduardo Talamini
seguem a mesma regra, afirmado estar " o S e n t e n ç a q u e r e j e i t a r , o u j u l g á - I o s

i m p r o c e d e n t e s , s u j e i t a a o r e e x a m e n e c e s s á r i o ( a r t . 475, 1 1 ) " . (Curso Avançado de Processo
Civil- ZOvolume - RT. 1998, p. 348). Nesse diapasão Paulo Furtado, E x e c u ç ã o , n. 196, p.
263. menciona que "8 falta de oposição de embargos peta Fazenda. jamais se conduziria a
causa a ZOgrau~ mas, convém ponderar que a "decisão" aludida no texto e a que ronnou o
titulo, necessariamente está sujeita ao duplo grau. 6 - Diante do exposto, indefiro o pedido
de reconsideração, mantendo a decisão de n. 87 - Tl 7 - Intime-se a interessada. 8 -
Retomem ao arquivo deste Tribunal. G.P., 23 de setembro de 1999. Presidente.

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

RELAÇÃO N",: 64199

Protocolo n".: 69.257/99 • Requisitante: Juiro de Direito da Vara Cível da Comarca de
Mandaguari - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -
Referência: Autos da Ação de Desapropriação n" 317/88. - Interessados: AVELINO
MARTINS DE MELLO e sua mulher MARIA PAULINA DE MELLO, Adv.(a) Dr.(a)
José Rizzo de Andrade e o MUNICÍPIO DE MANDAGUARI Adv.(a) Dr.(a)
Representante legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacbo: I - Defiro o presente precatório
requisitório, de natureUII comum, em que são interessados AVELINO MARTINS DE
MELLO e sua mulher MARIA PAULlNA DE MELLO, pelo valor de R$ 7.394,34 (sete
mil, trezentos e noventa e quatro reais e trinta e quatro centavos), conforme cálculo datado
de 24 de junho de 1998 (fls. 08), porquanto devidamente instruido. IJ - Determino a
atualização monetária na forma do artigo 100. ~ 1" da Constituição Federal. 111 -
Cientifique-se o Juizo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P .• 24 de setembro
de 1999. Presidente.

Protocolo n".: 63.553/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 3- Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação Ordinária de Cobrança nO11.502.• Interessados: DALILA DAVID .•DE JESUS
Adv.(a) Dr.(a) Paulo Cortellini e outros e o INSTITUTO DE PREVlDENCIA DO
ESTADO DO PARANÁ - IPE .• Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: I - Defiro o
presente precatório requisitório. de natureza alimentar, em que é interessada DALILA
DAVID DE JESUS, pelo valor de RS 17.686.52 (dezessete mil. seiscentos e oitenta e seis
reais e cinqüenta e dois centavos). conforme cálculo datado de 14 de setembro de 1998 (fls.
32/33). porquanto devidamente instruído. 11- Determino a atualização monetária na fonna
do artigo 100, ~ 1° da Constituição Federal. 111- Cientifiqu~se o Juízo requisitante. IV-
Publiqu~se. V -lntimem.se. G.P .• 24 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 60.002/99 - Requisitante: Juizo de Direito da T Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação de Mandado de Segurança nO130/91. - Intcressados: ADELINA GUIMARÁES
E OUTROS Adv.(a) Dr.(a) Gil Cesar Dantas Broel e o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO - IPE., Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: I -
Defiro o presente precatório requisitório, de natureza alimentar, em que são interessadas
ADELINA GUIMARÃES E OUTRAS, pelo valor de RS 11.648.60 (onze mil, seiscentos e
quarenta e oito reais e sessenta centavos). conforme cálculo datado de 04 de novembro de
1994 (fls. 38/55). porquanto devidamente instruído. n- Determino a atualização monetária
na forma do artigo 100, 9 1° da Constituição Federal. 111 - Cientifiqu~se o Juízo
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P .• 24 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 48.456/99 - Requisitante: Juizo de Direito da l- Vara Cível da Comarca de
Campo Mourão - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -
Referência: Autos da Ação Ordinária de Cobrança nO 176/94. - Interessados: JOÃO
VALERlANO MEDINA Adv.(a) Dr.(a) Maria Rosalia Modesto Ramos e outra e o
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÁO Adv.(a) Dr.(a) Rubens Sanches Hemandes.
Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório, de natureza comum, em que é
interessado JOÃO VALERlANO MEDINA, peln valor de RS 1.937,66 (um mil,
novecentos e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos), conforme cálculo datado de 14
de março de 1998 (fls. 58/59). porquanto devidamente instruído. 11 - Detennino a
atualização monetária na forma do artigo 100, ~ l° da Constituição Federal. 111 -
Cientifique-se o JuÍro requisitante. IV - Publique-se. V -Intimem-se. G.P .• 24 de setembro.
de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 77.870/99 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de
Santa Izabel do Ivaí - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana.
- Referência: Autos da Ação Monitória (execução) nO 235/96. - Interessados:
RETIFICADORA MARINGÁ LTDA. Adv.(a) Dr.(a) Wilson Bokomy Fernandes e n
MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ Adv.(a) Dr.(a) Representante legal o Sr.
Prefeito Municipal. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório, de natureza
comum, em que é interessada RETIFICADORA MARINGÁ LTDA., pelo "valor de R$
5.561.94 (cinco mil. quinhentos e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos),
conforme cálculo datado de 26 de agosto de 1998 (fls. 14 TJ), porquanto devidamente
instruído. 11 - Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, ~ l° da
Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publiqu~se. V -
Intimem-se. G.P., 23 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 64.206/99 - RequiSitante: Juizo de Direito da 2- Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Rererência: Autos
da Ação Declaratória de Direito nO222/94. - Interessados: DOLARINDA RICARDO DE
OUVEIRA Adv.(a) Dr.(a) Luci R. Damazio e O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: I - Defiro O presente precatório
requisitório. de natureza alimentar, em que é interessada DOLARINDA RICARDO DE
OLIVEIRA, pelo valor de RS 54.476.47 (cinqüenta e quatro mil. quatrocentos e setenta e
seis reais e quarenta e sete centavos) • conforme cálculo datado de 07 de maio de 1998 (fls.

88 TJ). porquanto devidamente instruído. n- Detennino a atualização monetária na forma
do artigo 100, ~ 1° da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Juízo requisitante. IV-
Publique-se. V - Intimem-se. G.P .• 23 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 64.444/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 2" Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação Ordinária de Revisão de Pensão nO 242/92. - Interessados: SOLANGE
LOURDES TREVISAN Adv.(a) Dr.(a) Marco Antônio de Souza e o INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: I -
Defiro O presente precatório requisitório, de natureza alimentar, em que são interessados
SOLANGE LOURDES TREVISAN, SANDRO TREVISAN, SILMAR TREVISAN e
SILAS TREVISAN FILHO, pelo valor de RS 28.552,42 (vinte oito mil. quinhentos e
cinqüenta e dois reais e quarenta e dois centavos), conforme cálculo datado de 27 de julho
de 1998 (fls. 33 TJ). porquanto devidamente instruído. n - Determino a atualização
moneWia na forma do artigo 100. ~ 1° da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P .• 23 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 63.950/99 - Requisitante: Juiro de Direito da 2- Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: PreSIdente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana: - Referência: Autos
da Ação Ordiná.ria de Cobrança nO 345/93. - Interessados: CLARA GRABOSKI
FERREIRA Adv.(a) Dr.(a) Rosi Mary Martelli e O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO - lP.E. Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: I - Deftro o presente

I
precatório requisitório. de naturez.a alimentar. em que é interessada CLARA GRABOSKl
FERREIRA, pelo valor de RS l3.608,72 (treze mil, seiscentos e oito reais e setenta e dois
centavos). conforme cálculo datado de 28 de abril de 1999 (fls. 92 TJ), porquanto
devidamente instruído. U - Determino a atualização monetária na forma do artigo I00, ~ 1°
da Constituição Federal. lU - Cieniifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V -
Intimem-se. G.P .• 23 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo nO.: 55.649/99 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de
Andirá - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -
Referência: Autos da Ação Declaratória de Nulidade nO215/93. - Interessados: CELSO
NILLO E OUTROS Adv.(a) Dr.(a) José Fernandes da Silva e o MUNICÍPIO DE
ITAMBARACÁ Adv.(a) Dr.(a) Representante legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho: I
- Defiro o presente precatório requisitório, de natureza comum, em que são interessados
CELSO NILLO. CLAUDIO CAYRES PARRALEGO, IVANDIR DOMJNGOS DOTTI.
MOACYR DE GRANDE, NEI DE ANDRADE, URANOI ANTONlEL e VENANCIO
AKIRA OSHlRO, pelo valor de R$ 46.292.56 (quarenta e seis miL duzentos e noventa e
dois reais e cinqüenta e seis centavos), confonne cálculo datado de 26 de maio de 1998 (fls.
45 TJ), porquanto devidamente instruido. 11- Determino a atualização monetária na forma
do artigo 100, ~ 1° da Constituição Federal. 111- Cientifiqu~se o Juiro requisitante. IV-
Publiqu~se. V - Intimem-se. G.P., 23 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 64.311/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 3- Vara da Fazenda PUblica-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação de Cobrança nO 11.227. - Interessados: ODILON MONTENEGRO
CARNEIRO FILHO Adv.(a) Dr.(a) Lenir Gnnçalves da Silva e outra e o ESTADO DO
PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório. de natureza alimentar, em que são interessados ODILON MONTENEGRO
CARNEIRO FILHO. DJALMA MELO, VRADMJR FILARDO, LENIR GONÇALVES

DA SILVA, ANTÔNIO DOUGLAS VlLLATORE, AUDÁLIO MOREIRA e DIRCEU
RUBENS HATSCHBACH. pelo valor de RS 49.374,38 (quarenta e nove mil. trezentos e
setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), conforme cálculo datado de 01 de março de
1999 (fls. 31 TJ), porquanto devidamente instruído. U - Determino a at~alização monetária
na forma do artigo 100, ~ 1° da Constituição Federal. DI - Cientifique-se o Juizo
requisitante. IV - Publiqu~se. V -Intimem-se. G.P .• 23 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 86.620/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 4- Vara da Fazenda PUblica -
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. M Referência: Autos da
Ação Ordinária n" 19.531/95. - Intcressados: LINCOLN GODKE DIAS Adv.(a) Dr.(a)
Romeu F. BaccUar Filho e outros e n ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra
Despacho: I - Tendo em vista o lapso temporal entre a expedição do precatório e a efetiva
entrega neste TribWta1.remetam-se cópias das fls. 02 e 53 a 58 TJ a Douta Corregedoria da
Justiça.,para as medidas administrativas que entender cabíveis. 11- Defiro o presente;precatório
requisitório, de natureza alimentar. em que é interessado LINCOLN GODKE DIAS, pelo
valor de R$ 5.156.84 (cinco mil, cento e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos).
conforme cálculo datado de 16 de novembro de 1998 (fls. 50 TI ) • porquanto devidamente
instruído. n- Detennino a atualização monetaria na forma do artigo 100. ~ 1° da Constituição
Federal. m- Cientifique-se o Juizo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. O.P., 23 de
setembro de 1999. Presidente..

Protocolo n".: 88.831/99 - Requisitante: Desembargador 1. VIDAL COELHO - Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos de Mandado de
Segurança nO 51.503-5. - Interessados: PAULO ROBERTO DE PAULA SANTOS E
OUTRO Adv.(a) Dr.(a) José Cesar VaIeixo Neto e outra e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a)
Dr.(a) Joel Coimbra. Dtspacho: I - Defiro o presente precatório requisitório, de natureza
alimentar, em que são interessados PAULO ROBERTO DE PAULA SANTOS e N1LTON
CESAR PEREIRA BRITO, pelo valor de RS 143.488,34 (cento e quarenta e três mi~
quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos), conforme cálculo datado de 15 de
março de 1999 (fis. 43 TJ), porquanto devidamente instruido. 11 - Detennino a atualização
monetaria na forma do artigo 100, ~ l° da Constituição Federal. 111- Cienrifique-se'0 Juízo
requisitante. IV - Publiqu~se. V -Intimem-se. G.P., 27 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 75.747/99 -. Requisitante: Juízo de Direito da 6- Vara Cível da Comarca de
Londrina - Requis:itado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Refermcia:
Autos da Declaratória de Inexistêncià de Débito FlSC8.I nO 271/97. - Intere5Sldos: M.V.
ALMEIDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LIDA Adv.(a) Dr.(a) ~ato BlUTOSde
Camargo Jr. e O MUNICÍPIO DE WNDRlNA Adv.(a) Dr.(a) Eduardo Duarte Ferreira
Despacho: I - Defiro o presente Precatório reQuisitório. de natureza (omum. em que são
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Annando Garcia Garcia
Annando de Mattos Sabino
Bemadete Gomes de Souza
Carla CMstian de Castro Píoll
Carlos Alberto Gomes Lemos

Carlos Augusto Antunes
Carlos Frederico Viana Reis
Cannen Gloria Arnagada Bernos
Celso Antonio de Carvalho
Cleide Rosecler Kazmierski

Gustavo Henrique Justino de Oliveira
Idevar Campaneruti
IIdemar Egger
Ina Joseane Oliveira de Souza
Inácio Hideo Sano
Jaime Stivelberg
Janete Aparecida de Oliveira
Jefferson rsaac João Scheer
Joaquim Antonio Almeida Carmo
Jorge Brandalize
Jorge Evencio de Carvalho
Josué Grottí
José Albarl Slompo de Lara
José Altevir Mereth Barbosa da Cunha
José Carlos Carvalho
José Devanir Frltola
José Femando Puchta

Cleusa Chimentão
Crlstiane de Aragao Domingues
Cristina Smidt Verona Ghellere
Cristina de Lima AssaI

Cynthia Garcez Rabello
Daniel Hachem
Delio de Jesus Souza
Dorlval Cardoso
Edson Rubens Andrade
Eduardo José Guastini Rocha
Eduardo Pereira de Oliveira Mello
Eduardo Smidt Verona
Edwil CaJiani
Eli Ghellere
Emilio Mauro Barbosa
Ereni Ines Casarln
Eunice Fumagalli Martins e Scheer
Felipe Baleche Neto
Frederico Valdomiro Slomp
Geraldo Hassan
Gil José Simon Zanetti
G ilberto Gracia Pereira
Gilberto Pedrlali
G isele da Rocha Parente Venancio

José Henrique Vasi Wemer
José Luiz Costa Taborda Rauen
João Batista dos Anjos
João Casemiro W ielewicki
João Edson Lancas Caputo
João Eugênio Figueiredo Bastos
Julio Barbosa Lemes Filho
Katia Naomi Yamada
Kiyoshi Ishitani
Leticia Ferreira da Silva
Lidia Bettinardi Zechetto
Lincoln Fagundes
Louise Rainer Pereira Gionedis
Luci Raymundo Damázio

Luis Paulo Soares Tomo
Luiz Antonio Ruas Capela
Luiz Carlos Caldas

I
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interessadosMV, ALMEIDAENGENHARIAE CONSlRUÇÕESLIDA, pelovalordeRS Antonio Carlos Oliveira de Araújo
733,67 (setecentos e trinta e três reais e sessenta e sete centavos), conforme câ..lculodatado de 12 Antônio Carlos Cordeiro

de JI1aTI'Ode 1999(fls. 139),porquantodevidamenteinstruido.U - Peterminoa atualização Arlanna de Nicolai Petrovsky
monetâria na fonna do artigo 100, ~ 10 da Constituição Federal. UI _ Cientifique-se o Juizo

requisitante. IV - Publique-se. V -lnrimem.;e. G-P., 27 de setembro de 1999. Prt-5idente.

Protocolo n°.: 82.439/99 - Requisitante: Juizo de Direito da la Vara Cível da Comarca de
Paranavaí - Requisitado: Presidente do Tnbunal de Justiça do Estado do Paraná .. _ Referência:

Autosda AçãoMonitórian° 883195. - Interessados:EUEzEL SOUZASANTOSAdv.(a)
Dr.(a)"AryBOlcarenceCostaJuniore n MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAi
Adv.(a} Dr.(a) Sr. Representante legal o Sr. Prefeito Municipal. Dtspacho: ] _ Defiro o presente
precatôrio requisitório, de natureza comum. em que é interessado ELIEZEL SOUZA

SANTOS, pelo valor de R$ 7.567,36 (sete mil, quinhentos e sessenta e sete reais e trinta e seis

centavos). conforme calculo dat::do de 23 de abril de 1998 (fls. 18). porquanto devidamente

instruido. n - Determino a atualização monetãria na forma do artigo 100, * 1° da Constituição

Federal. fi - Cientifique--seo Juizo requisitante. IV - Publique-se. V _ Intimem-se. G.P., 27 de
setembro de 1999. Presidente.

Angela Tenório Cavalcanti
Angélica Candido Nogara Slomp
Anita Caruso Puchta

Alicío Malavazi
Amaury Corrêa de Castilhos
Ana Tereza Reboucas Pereira
Andrea Aparecida Dallazem
Andrea Aranha Greco
André Renato Miranda Andrade

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2' Cãmara Cível a
realizar-se em 06/10/1999 ás 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

fNDICE DE ADVOGADOS

Departamento Judiciário Emitido em2B-09-1999
I Divisão de Processo ervel

Pauta de Julgamento do dia 06/10/1999
Sessão Ordinária. 2a Câmara Cível

Protocolo n
D
.: 64.203/99 - Requisitante: Juizo de Direito da '8 Vara da Fazenda PúbliCá _

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos da
Ação Declaratória de Direitos nO 26.090/89. - Interessados: OCfAVIO MONTEJRO E

OUTROSAdv.(a)Dr.(a)LuciR. Damazioe o ESTADODO PARANÁAdv.(a)Dr.(a)Joel
Coimbra. D~pacho: I - Considerando a ausência do trânsito em julgado da setença de fls.

175/177, bem como a ausencia do cálculo do valor a ser executado em nome do interessado
Humbeno Stival, de acordo com as informaÇÕeSde fls. 178 e 185.v-TJ, que configuram.
portanto, ausencta dos requisitos indispensãveis ao processamento do precatório, na fomla do

Regimento Interno deste Tribunal (an. 276, incisos V e VI), determino ao Depanamento

Econômico e Financeiro o cancelamento do presente protocolizado, devendo o Juízo requisitante
renovar este pedido em época oportuna. n -l)ê..se ciência ao Juizo de origem desta decisão. 111

- lntimenl-se os interessados.. IV - Cumpridas tais providências arquive--se. G.P., 27 de
setembro de 1999. Presidente.

Annete Cristina de Andrade Gaio

Advogado
Abel Antonío Rebello
Adhemar lervolino
Adriano Muniz Rebello
.Alberto Abraão Vagner da Rocha
Alceu Conceição Machado Filho
Alcir SperandiQ -
Alexandre Barbosa da Silva

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

I CÂMARAS CÍVEIS

[ DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL
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~ 1-t-OUM -aM lA ..--
Maria Aparecida HamaoD

Secrelma

CONCEDER

A Secretária do Tribuoal de Alçada do Estado

do Paranã, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido

no protocolado sob n° 9S062/99, resolve:

o R D E M D E 5 E R V I ç O N' 366/99

Curitiba, 27 de setembro de 1999.

DIViSA0 DO CONSELHO DA

PUBUCACAo DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMOSENHOR DESEMBARGADOR
OSIRlS FONTOURA,CORREGEDOR-GERALDAJUSTIÇA,RELATORNOS AUTOSDE
PROCESSO ADMINISTRATIVON° 98.2521-9.

ACUSADO:AP. B.
ADVOGADO:SALVADORPERES PERES.

-In tim e-se o procurador do im putado a fim de apresentar suas a legações fina is , no prazo
de 05 (c inco) d ias, sob pena de ser nomeado defensor da tivo . Em , Curitiba , 22 de
setembro de 1999. asso Des. OSIRIS FONTOURA,Corregedor-Gera' da Justiça:

Curitiba,28 de selembro de 1999.

DIVISA0 DO CONSELHO DA

PUBLICACAoDE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTlsSIMO SENHOR DESEM8ARGADOR
OSIRIS FONTOURA,CORREGEDOR-GERALDAJUSTiÇA,RELATORNOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO11" 98.2310-0.

ACUSADO:J. M.R.
ADVOGADO:REIMARRENATORODRIGUES.

-In tim e-se o procurador do im putado a fim de apresentar a legações fina is no prazo de 05

(cinco) dias. Em, Curiliba. 22 de selembro de 1999. asso Des. csrRis FONTOURA,
Corregedor-Gera l da Justiça"

Curitiba, 28 de selembro de 1999.

a Larls.a Maria Vasconcellos Marques, matricula nO5439, Assessor Judiciário

simbolo DAS-4: do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, férias legais
alusivas ao presente exercicio, a partir do próximo dia 04.

IL - T_R_I_B_U_N_A_L_D_E_A_L_Ç_A_D_A I
I.... S_E_C_R_E_T_A_R_IA I

I
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dupacho, ~ JXXI-, c:liga-•• de paa•• ~, ser raal.meDe. o apaat.ado
,pe.la.utor •..• 5. rodariA, para UIDlI&U.li ••. aári&, de9wria .• autor.
ter .Prq>o.rc.:lcmado,a-ut:&J::l:-....nte à iDicia.l, uma c6pi,a de t:a.l
dacido. r.so üo ~oi .Eeieo • do •• pode de.de ~Õgo cODcluir que
do bovnt .• ~.J.bil.idade de •• alcançar tal doc:u:wauto,.-smo
porque o autor •• ~. que ". autor.idl:de juc11.cia.l JJapetrada
pclIltttu que à 6aac»cido 'Los•• dada UF~a dhu.lgaçj:o, incluaive à
.1.IIp~ ••. 6. A ju riçrTuMnc1e do a. S'rJ, _ casos __ 'bent •• ,

afi%a::ra QUlI "no JlaII.Ddadode segurança revala-s. cmao condiçj:o
el-.atar .• ~tr.ç.lo de liquide •• cert •.•.• do direito .• prova

doemutal. que ct.T8sar 1IliD.t.,stradaDOato da .1JIpetraçj:o, do ••
adll1.tindo, aa.l.vo no c..o de cart1ncia de reqaia.1eo. al:JPr.í.va1.
(autaDticaç.io d8 'Lotoc6pJ..a,paz cx.plo), a -.nda da .inici&.l caaa
jantada de c:focameDto.. O %W IDéd1.o, na :£aJ.b de prova

pré-CODat1.tuida,aará o :1ndat'erimmato(art:. 8. da Lei 1.533/.1951)"

(srJ - .eórtUo Rc:»fS' 6195/PR, ral. Kin. Fe.rn&lldoGonçal.vea). 7.
.linda na••• _a.o sentido t_- •• dec.LY,Ioque entlliU1dedo caber .•
po•• ibilidade de -.nda .à iD ie ia l.: "conaide%.ando-.. o rito

~;b.J.mo do mandadode .segttraDç.t;,.• ez:igir prova c:Iocu:m&Dt:a.1•
pré-conatituicla, aol>o risco de t.D.de.:ferJmentoHmin_r (art. 8° da
. Lei u. ~.533/51), .1.naplicávaJ.a .apéci. o art. 284 do CPC" (SrJ _
RESP65486/SP, rel. Hl.n. Idb__ r XIlciel). Apesar de saber da
az:l.tbci.w. que adatt., •• certo. casos, a aplicaç.io 8'ttbaidiária do
diapoaitiyo ~ega1.ciudo (S'ZJ - .RESP38957/RS, rel. JUn. Ari

Pazv-ndlar), Cltendo que no caso do ti viáve.I • 8D8J:2da.8. De
••• lbanC.' a.i.ndI. -..ior , o segainbt jul.gado: "do pode ser
conb.,..-1doo mand8pme s. o ato aucado úo fo i trazido acn autos,
t&ato JMia qn.aDdo• prova do. fatos alegados do fo i cca .• ínicia..l"
(S'ZJ- acórdio RCNS'56~5hG , rel. Jfin. Casar A8for Rocha). Nomeamo
s.o.tido: "Apetiçlo iD ic iaJ. do Handadode Segurança deve P% --nch& r

os .reqai.i tos do CPC 282 e 283, sob pena de indefer1m8Dto. Incide

D&cc:ai:Da.~oda LHS8. a í.Dpetraçlo des.faJ.cadada prova .do ato tido
por ~esivo ao pretenso d1..re.itodo iDpetrant... (S'J!J, 3. 8tH ;., XS
3~OO-7- DF, ralo Hi..n. Anae.l.moSantiago, j. 15.12.~994, DJU

6.3.~995, p. 4288). 9. J: do pode alegar que do diçunha de tal
docmDe.ntooa a e~e fo i negado ae•• so, ri.to que, aliado 40 .fato de
rltConhecer4 notoriedade da c:IecJJ.o, já disse a juri,spZ'TuMnch que
"a ~ei do MS aSSegura ao .ilqpetrante o direito de requerer ao
•• gj.strado a raqu1aíçlo de docmDBntoanecessários à prova do
alegado, se a autoridade recusar-ae a fo.rnec'-~o ou .• fOZDecer
certidlo equíva.l.ente. No caso, os .impetrante.snifo fizeram a prova
da recusa, nllimlseqaer de qae tanbam requerido certidlo daque~es
docUliMiDtoS"(RS'J!J30/23). ~O . .Em face do aposto, indefiro a
in ic ia l cc:. :fu lcro no art. 8°. da Lei ~533, de ~951. ~1. Int.im&-s•.

CUrit.iba, 27 de aet-.bro de 1999 Des. CI.RLOSHOF.I'JAliR', .ReJ.a.tor.

JUIZ DE DIREITO:
DR. OLíVIO GAMBOA PANUCCI
ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 boras, nos dias em que bouver expediente forense, o
atendimento será feito na CENTRAL DE INQUtRITOS, localizada no
andar térreo do prédio do Fórum crimilÍaI, na Rua Marechal Floriano
Peixoto, nO672, fone 350-2220, 350-2221, 223-8929.

Das 17:00 às 8:30 boras do diâ seguinte e, ainda, nos dias em que não bouver
expediente forense, o atendimento será feito pelo Serviço de PlantA0
Judiciário, que funciona junto à CENTRAL DE INQUtRITOS.

V ISTO

"-Q.~:l3
cJ 'f ~RA MAR IAGONÇALVESNEVES

'lIN to ra do Departlmento d8 Corngedb~ ;•.

. Ger8I da JuetIçII

PLANTÃO JUDlClÀRIo

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIARlO para atender os
casos de "babeas-corpus", de pedidos urgentes de prisão preventiva, de
arbitIamento e prestação de fiança, de liberdade provisória, de busca e
apreensão domiciliar, de prisão temporária, bem como conhecimento de
prisão em flagrante, desde que tais matérias não se encontrem sob a
competência preventa de algumas das Varas Criminais, de intemaçao
provisória e de comunicação de apreensão em flagrante de adolescente
infrator, bem como os constantes do Provimento n° 05/99 (plantllo
Judiciário Civel), nos moldes do seu art. 2°, "in vemis":

"Será da competência do Planta0 Judiciário Clvel da comarca
de Curitiba, a aprec;açao das seguintes matérias, rePUtadas urgentes em
que a Parte tenha encontrado a impossibilidade obietiva de deduzir a
pretensão duranta o expediente normal de trabalho e dêSdê Que visem evj!ar
o perecimento do dire~o postulado até o final do plantA0:

a) medidas cautelares e liminares cfveis; e
b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da
famma e infência e Juventude;"

SEMANA DE PLANTÃO - IDIcio - 04/10/99 (17:00 boras)
Término - 11/10/99 (17:00 boras)
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JUizo DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL RIBAS - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INfIMAÇÃO

O poutor José Ricardo Alvarez Vianna, MM. Juiz de Direito.
Diretor do Fórum da Comarca de Manoel Ribas, no uso de
suas atribuiÇÕes legais, e de conformidade com as disposições
do Regulamento de Concurso para provimento de cargos de
Auxiliares da Justiça,

FAZ PÚBLICO. para conhecimento dos interessados. a

Por este edital, ficam os mesmos, intimados de que a prova
escrita será realizada no dia 29 de outubro de 1999 com inicio às 08:30 horas e a prova de
datilografia no mesmo dia com inicio às 13:30 horas, no Colégio Estadual Professora Reni
Correia Gamper, sito a Rua Primeiro de Maio, nO454, nesta Cidade e Comarca. devendo os
candidatos comparecerem com trinta minutos de antecedência. munidos de documentos de
identidade e caneta esferogràfica preta ou azul. A prova escrita serà em numero de três
questões, q~e poderão ser desdobradas em tant"s perguntas quantas forem necessárias para
melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos dos candidatos, com tempo de
duração de três horas. Sendo que a mesma observará, quanto ao conteudo. o disposto no ~
1° do art. 23, do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça. Na prova de
datilografia, deverá o candidato datilografar um texto de pelo menos vinte linhas, mediante
ditado do Presidente da Banca Examinadora, para esta prova poderà o candidato, querendo.

tr~er sua máquina manual Alertlse que \0006 os candidatos deverão prestar a prova de
datilografia Nas provas, serão, pfua efeito de avaliação, considerado o dOIlllOlOda língua
portuguesa Não sera pemlluda a utJhlaçã~ de Gódigos nem a consulta a qualquer o~tro
matenal \ \
.. D~dQe p'fsad , ne.stt Cidade e Comarca de Manoel Ribas. aos

vmte um dIas ~o mês de setemb~\:1e u'1l ,,?il fo~n~s e noventa e nove Eu, ,
Noelma .Ferrelra Soster, Secre eSlgn da d~, Ireção do Fórum, que o dignei e
~ ~ ~ \ . /

;

, rOa
\ • ~ o ."J .

VAREZ V\ANN A V JJ-'
- Diretor do Fórum ~

I . .B a n c a E xam in a d o ra cn\ " 'O
" ': - - - - . . \ -

16 Cleci Mara Cassol 067/99

17 Cleide----xDirecidaJaskiu 039/99

18 CleideNunes Santos Dariva 056199

19 Dario Antônio Silva Jimior 121199

20 ElaineGlasse Garcia Prioli 014/99

21 EridanCristina Gomes NoO'ueira 085/99

22 Everton AlexandrePratas 063/99

23 Fatima Aoarecidade Lima 016/99

24 FaustoMamo 141/99

25 FernandoSerllioLooes 006/99

26 Gislene Bontorimde Oliveira Cassol 046/99

27 Guido Alfredo Sulzbach 072/99

28 Jairo Ouero 004/99

29 Joào PtrnDãoFerreira Filho 008199

30 Joelma Silvana de OliveiraGoncalves Pa""'uareUi 027/99

3\ JoséMarceloMorais Cardoso 137/99

J2 Jucehno Kubitschekde Oliveira 126199

I

ca.s.u10,
4 3 6 .6 1 1 1 7 ,

p c r e d o r

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

o" I I c. ~ I

eidadp p Co.arca de

1 3 d e sptPRtbro dp

S I L V E IR A ) , E I 1 P .

n p s ta

"OS

R D R F .R T n

E P A S S A IX 1

a r a n ã ,

C A R L O S

Marisa de Freitas

JUIZA DB DIRBITO

PEREIRA PRlaLI, brasileiro,

d a eM u la d p ld P O tir1 a d p R G n n

s;Jhido~
d e E X E C u r..A D D F H IP n T E C A P tlt q u e

EDITAL DE INTIMAÇÃO

o Doutor José Ricardo Alvarez Vianna, MM. Juiz de Direito,
Diretor do Fórum da Comarca de Manoel Ribas, no uso de
suas atribuições legais, e de conformidade com as disposições
do Regulamento de Concurso para provimento de cargos de
Auxiliares da Justiça,

, . .ri .

4554

C O M A R C A D E M A N O E L R IB A S

FAZ PúBLICO, para conhecimento dos interessados, a
relação dos candidatos que foram declarados aptos a realização das provas referentes ao
concurso para o cargo de ESCRIVÃO CRlMINAL. do Quadro de Auxiliares da Justiça da

Comarca de Manoel Ribas - PR.:

Juizo DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL RIBAS - ESTADO DO PARANÁ

N"DEORDEM NOME N"DOS AUTOS

OI AlcioniTerezinha Malko 125/99

02 AlcionvAlves 074/99

03 Ala. SandroNoel Nunes 007/99

04 Alvaro Luiz Mancia 071199

05 Ana AnarecidaSêRaMartins 010/99

06 Ana Paula Mahserediian 130/99

07 AndersooMoreiraTanamati 070/99

08 André Luis LisbõaCarnnaneri 094/99

09 Carla Estefani Feistel Lueatelli 045/99

10 Célia Camasciali SwamGanem \16199

\I Celtto Lucas 041199

12 CézarA~ Sasso 124/99

13 CláudiaMaraPadilha 108/99

14 Cláudio DécioCaetano 135199

15 ClaudioTosbio Mori 066/99

Londrina,

1.999.£,
•1 lJR A I'1 E N

EDITAL DE INTERDIÇAO

JU 1 zn DF D IR E ITO D A S E X T A V A R A C /V E Z . OrA C D IfA R C A D E L l1N D R lN A ,

E S T A D O n n P A R A N A ~

f l lH f lf- f lf f i 'J T lI 'l i1 ~ 00 D E V E D O R R E S O V I I L O O P E R E IR R P R I 0 1 1 .

Pelo presente edital, que será publicado

por três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10)

dias, faz saber a terceiros interessados que, através da sentença

prolatada pela Ora. Marisa de Freitas, MM. Juiza de Direito, em

data de 18/iunho/99, nos autos n2 259/98, de AÇAO DB IHTBRDIÇAO,

foi decretada a interdiç80 de ADELIA BANDBIRA FBRNANDES, natural

de Vanglória/SP, nascida aos 05/11/41, filha de Arthur Bandeira e

Emilia Furlan, sendo-lhe nomeado curado Sr. PBDRO FBRNANDES. A

interdição á por tempo indeterminado e t m por finalidade reger a

interditada em todos os atos da vida i il. CQDformB CODsta A f.

r oza d s i i i 8 Handa-

quaçu, 22 de setembro de 1999. Bu (Matias Roberto

Perioto), Bscrivão o datilografei e

D E V E D O R : R E S O V A LO O

agro('JP.ruarista. portador

orit pa l u g a r i n c e r t o p n2lo

P R O C £5S tJ : d e n o """198/99
R A N C D R R A D E 5 cn 7Ú A .
OBJETIVO: para no prazo legal dp dP.7 (la) dias, a contar da

publicaç:Jo r lp s te Pdital, e1Rb.argar, quprpndn, a PNP.CU~:,o, sob pE N lii

d e p ro s s e g u i.e n te d a .e e s a a a tÊ ' f. in a ] a r r P t t t a t a t ; : J n .

llflNEL PENHORADO: Aparta8POto dE' n!! 32, !"iituado n o 32 pavilltPllto

superior d o Edificio Dona Antonieta, locaJi2adn n a Avenida Rio de

Janp.irn, ng 942, com â re i! p r i v a t . i v a r lE " ,1 3 4 • .3 2 "'Potros q u a d ra d o s ,

A,-piJ rlP u s o comum P clp.PSPii.D ri,;.giJragE'lft nn 32, cOtn 61.75771 ltt2,

localizado no subsolo01 do .e~ edificio, dpvidaaentp

rpgistr",do 0.:1 HiJtrJcula n 39.22FJ rin C. R.I. rln 7Q o f.Ic : in dpsta

C ~ a rc a , nndp consta. suas divisas, c o n frn n ta ~ s p d~ais

c iJ ra c te r f~ t ira s " .

I

C U R IT IB A , 6 !. F E IR A , 01/10/1999

I I -_ _ C _O _M _A _R _C _A _D _E _M _A _N _D _A _G _U _A _Ç _U_ _ I
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C U R I T I B A , 6 ! . . F E I R A , 0 1 / 1 0 / 1 9 9 9

do' st Cidade e Comarca de Manoel Ribas, aos

miJn vento:; e noventa e nove. Eu, ,

igna reção do Fórum. que o digitei e

EoMARCA DE MARECIIAL CÂNDIDO ROND03

,

COMARCA DE MARINGA

EDITAI. DB JlBKDA .nWIeIAI.

A lXX1l'ORA IlKRIlIIICE FERREIRA S_ MASSAR. JUIZ DE DI-
RIlI'lO DA VARA CIVKL. DA 00HAIlCA DI! lIARIlCHAL CANDIDO 1lllIlDOIl. IlSTAIlO
DO PARANA, na fOrD!l da lei, etc .•

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edi-
tal. virem ou dele conhecimento tiverem, que serão levados à venda

judicial os bene de propriedade da Executada CERAHlCA RONDON
LrDA .• na forma a seguir transcrita:

PRIMEIRO IRItAO. Dia 18/10/99. às 13:45 horas. por preço igualou
superior ao da avaliação.
SWlDmO IRIIAO • Dia 29/10/98. às 13:45 horas, a quem oferecer
maior lanco. ressalvado preço vil.

LOCAL : Atrio do F6rum Desembar~ador Arthur Heráclio Gomes
Filho. sito à Rua Tiradentes, e/nº. Marechal Cândido Rondon. Para-
n á .

PROCIlSSO : Autoo d. IlXECUCOI!S FISCAIS/LN.S.S., oob no. 017/95 •
apeneo, em que: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. move

contra: CERAMICA RONDONLTDA o ESPOLIO DE HAROLD IlERCILIO LINDNER.
VALOR DA BXECUCAO: R$ 78.753.60 (setenta e oito mil setecentos e
cinquenta e três reais e sessenta centavos). em 17/08/99.
AVALIACAO : De bena abaixo foram avaliados em R$ 44.280,00 (qua-
renta e quatro mil, duzentos e oitenta reais), em 14/12/98 e em R$
44.280,00 (quarenta e quatro mil duzentos e oitenta reais), em
17/08/99.
ONUS : Nada consta nos autos.

Bm:L.tlIS..l : 20.000 (VINTE MIL) TEIJIAS DE BARRO, francesas. de
primeira qualidade. sem uso CR$ 3.800,00); 6.000 (SEIS MIL) TELHAS
DE BARRO, francesae, de primeira qualidade, eBW uso CR$ 1.080.00);
220.000 <DUZENTOS E VINTE MIL) TELHAS DE BARRO. tipo franceoa, do
primeira qualidade (R$ 39.600,00).
DEPOSITARIO: Sr. Airton Lindner.

Fica, outrossim. a parte devedora e seu cônjuge. se
por ventura houver intimados, para todos os atos aqui mencionados,
bem como os credores hipotecários se houverem.

Não havendo expediente forense noa dias supra men-
cionados. fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.

D A D O B P A S S A D 0/ em Cartório nesta cidade

e Comarca de Harecha~ldo Rondon, Estado do Paraná. 21 de se-
tembro de 1.999. Eu/ • Dóris Regina Mieth. Auxiliar Juramen-
tada. que digitei e s crevl.
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~ RENICE ~~ s. NASSAR
= JUIZ de Direito =

JUlW DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMiuA REGISTROS PúBLI-
COS E CORREGEDORIA 00 FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAçÃO DA REQUERIDA,MARIA APARECJQ.6

\ EDITAI. DE aWr,IC.ACAO DH IiRNTRNCA

INTERDITANDO ;': LI DIA VENSKll
INTERDITAlIA I : WRDES VENSKll
PIlOCIlSSO DE~_ INTERDICAO, NQ 037/99 .
CAUSA DA I ICAO: A INTERDITADA I! PORTADORA DE RETAR-

DO MENTAL, ASSOCIADO DEFICIENCIA VISUAL E FISICA.
CURADORA ~; SRA. LIDIA VENSKE, brasileira, casada,

do lar, portadora d? ~ nQ 4.751.838-5 e CPF nQ 333.711.309-59.
residente e domiCiliaIS na Rua Costa e Silva, 884, neste Município
e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, que terá a
função de representar o interditado nos atos cotidianos da vida
civil.

D A D O B P A S S A D 0/ em Cartório nesta cidade e

Comarca de Marechal C d o Rondon. Estado do Paraná, 21 de setem-

bro de 1.999. Eu/ f Dóris Regina Mieth, Auxiliar Jura-

mentada. que digi~tei , ~screv,7 -1 ~
1/rI..a< ,.. S/. 4 ' < 4 < I I " J. \

4556 B IOE FERREIRA SIL IRA NASSAR OI.t JUIZ DE DIREI'lO =

relação dos candidatos que foram declarados ãptos a realização das provas referentes ao

concurso para o cargo de AUXILIAR DE CARTÓRIO CRIMINAL, do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Manoel Ribas - PR.:

escnta será realizada no dia 12 de novembro de 1999 com iníCIO à s 03'30 horas e a prova

de datilografia no mesmo dia com início à s 13:30 horas, no Colégio Estadual Professora

Reni Correia Gamper, sito a Rua Primeiro de Maio, nO 454, nesta Cidade e Comarca,

devendo os candidatos comparecerem com trinta minutos de antecedência, munidos de

docUmentos de identidade e ca\~eta esferográfica preta ou azul. A pro~a escrita será em

número de três questões, que poderão ser desdobradas em tantas p Tguntas quantas forem

necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e téCni,éOs dos candidatos,

com tempo de duração de três horas. Sendo que a mesma observará, q~anto ao conteúdo, o

disposto no ~ 1° do ano 23, do Re menta do Concurso de Auxiliares da Justiça. Na

prova de datilografia, deverá o can Idat 'Iografar um texto de pelo menos vinte li,nhas,

mediante ditado do Presidente da anca ~x~ inadora, para esta prova poderá o candidato,

querendo, trazer sua máquina ma ual Alert~ que todos os candida!os deverão pr,es,tar a

prova de datilografia. Nas provas serão, part,e ito de avaliação, conSIderado ° dommlo da

língua portuguesa. Não será p itida alutitr o de Códigos nem a consulta a qualquer

outro materiaL \\

N"DEORDEM NOME N"DOS AUTOS
OI Adenf Kulkamp 062199
02 Adriano Luis da Silva Costa 032199
03 Alvsson Wanderlev Jaskiu 038/99
04 Ana Paula Mahsere<fian 131/99
05 André Luís LisOOa Campaneri 133/99
06 Andréa da Silva 011/99
07 Antonio AJyrio dos Santos 055/99
08 Antônio Esser 065/99
09 Ariana ~ina Storer Vicente 029/99
10 Azuleide BoeinR:: 015/99
11 Bianca Danyella Cremer 114/99
12 Caroline Menion Hameniuk de Oliveira 042199
13 Cecília Boruchok Vieira 100/99
14 Celita Roorüroes dos Santos 091/99
15 Celite Lucas 040/99
16 Cláudia ReR:ina Mamus Ribeiro 139/99
17 Cláudio Décio Caetano 134/99
18 Cleberson Bueno 090/99
19 Clóvis Alcântara Bmsil 080/99
20 Edir COllrado da Silva 138/99
21 Edson Coorado da Silva 140/99
22 Eridan Cristina Gomes NOllUeira 084/99
23 Everaldo Padilha 013/99
24 Fábio Venicio Mendes 082199
25 Flora Inês Mundo de OliV6ira campana 076/99
26 Francisco Carlos Vieira 101/99
27 Gilberto Nomeica Lopes 132199
28 Giliardi Vital da Silva 048/99
29 HéHa Maca Crivelara Donegã 118199
30 Hortencia Aparecida do Bonfim 115/99
31 Ivan Simeoni Gallo

"
012199

J2 Janete Martins de Lima I . 081/99

33 JaQueson Schmitz 018/99
34 Joice Mara de Oliveira Gooçalves dos Santos 031/99
35 José Wilson StanR:e 068/99
36 Lauderi ADarec:ida Costa de Oliveira 059/99
37 Léia Modesto de Oliveira I IJ/99
38 Lindalva de Oliveira 107199
39 Lucia Baltazar do Nascimento Menel:tazzo 104/99
40 Luciana Ouadros da Rocha Pieraço 052199

41 Luciana Vilas Boas 030/99
42 Luciane Meurer 103/99
43 Luiz Antonio Ferreira 083/99
44 Lurdes TerezÍllha Schuster Muller 079/99
45 Madalena Ferreira de Castilhos 034/99
46 Marcia Hemzen 064/99
47 Margarete Marques da Silva 021/99
48 Manzarete Zomrta 057/99
49 Marilene Ferreira de Castilhos Toset1o 129/99
50 Marisa Salete de Ouadros 110/99
51 Monica Loli 119/99

! 52 Neuza WLllemann da Silva 102199
53 Nivo Roecker 058/99
54 Noroilson Teixeira 123/99
55 Nubia Cristian Del Sent 128/99
56 Odilon A.lUiPomo de A2uiar 092199

57 Relúnaldo de Jesus Arau'o 109/99
I, 58 Renata Atessandra Vaniura Sapanós 028/99 \

I 59 Sandra Mara dos Santos Fenaz I 089/99
I 60 Sénrio Nazareno Albano l 086/99

I 61 Sérv:io Piaceski lvasz.ssm 078/99
I 62 Silvano Orizio 020199
, 63 Silvia Maraues da Silva 022199
I 64 Tânia Levina Dias da Roàla 051/99
, 65 Valdinei Pereira 088199
, 66 Valdir Corrêa de Oliveira 127/99
i 67 Vandeelei Moser 050/99
,

68 Vilmondes Mariano de Oliveira 005/99
i 69 Wilma Fátima dos Santos Vasco 087/99
, 70 Zoraide Amantino Maciel de Castro 073/99 \

Por este edital, ficam os mesmos" intim ¥tos de que a prova
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